
Objecto

Incumprimento — Não execução das obrigações decorrentes do
artigo 12.o, n.o 6, da Directiva 92/49/CEE do Conselho, de
18 de Junho de 1992, relativa à coordenação das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes ao
seguro directo não vida e que altera as directivas 73/239/CEE e
88/357/CEE (Terceira Directiva sobre o seguro não vida)
(JO L 228, p. 1) e do artigo 14.o, n.o 5, da Directiva
2002/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
5 de Novembro de 2002, relativa aos seguros de vida (JO L 345,
p. 1) — Legislação nacional discriminatória face a empresas
seguradoras dos outros Estados-Membros.

Dispositivo

1) A acção é julgada improcedente.

2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despesas.

(1) JO C 19, de 22.1.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
18 de Julho de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Italiana

(Processo C-134/05) (1)

(«Incumprimento de Estado — Livre prestação de serviços —
Direito de estabelecimento — Recuperação extrajudicial de

créditos»)

(2007/C 235/04)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: E. Traversa, agente)

Demandada: República Italiana (representantes: I. M. Braguglia e
P. Gentili, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 43.o e 49.o CE
— Legislação nacional que submete a actividade de recuperação
extra-judicial de créditos à obtenção de uma licença cuja vali-
dade é limitada ao território da província em que foi concedida

Parte decisória

1) Ao prever, no âmbito do texto unificado das leis relativas à segu-
rança pública (Testo Unico delle Leggi di Pubblica Sicurezza), apro-
vado pelo Decreto Real n.o 773, de 18 de Junho de 1931, a obri-
gação de qualquer empresa que exerça a actividade de recuperação
extrajudicial de créditos:

— requerer, ainda que disponha de uma autorização emitida pelo
questore de uma província, uma nova autorização em cada
uma das outras províncias em que pretenda exercer as suas acti-
vidades, salvo se mandatar um representante autorizado nessa
outra província, a República Italiana não cumpriu as obriga-
ções que lhe incumbem por força dos artigos 43.o CE e 49.o CE;

— dispor de instalações no território abrangido pela autorização e
afixar nessas instalações as prestações oferecidas aos clientes, a
República Italiana não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força do artigo 49.o CE;

— dispor de instalações em cada província em que pretenda exercer
as suas actividades, a República Italiana não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força do artigo 43.o CE.

2) A acção é julgada improcedente quanto ao mais.

3) A Comissão das Comunidades Europeias e a República Italiana
suportarão as suas próprias despesas.

(1) JO C 143, de 11.6.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
18 de Julho de 2007 (pedido de decisão prejudicial do

Korkein hallinto-oikeus — Finlândia) — Oy AA

(Processo C-231/05) (1)

(«Liberdade de estabelecimento — Legislação fiscal em matéria
de imposto sobre o rendimento — Dedutibilidade, para uma
sociedade, dos montantes pagos a título de transferência finan-
ceira entre sociedades de um grupo — Obrigação, para a soci-
edade beneficiária da transferência, de também ter a sua sede

no Estado-Membro em questão»)

(2007/C 235/05)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Korkein hallinto-oikeus

Partes no processo principal

Recorrente: Oy AA
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